
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

PREGÃ O PRES ENCIAL 21t2023 DO MU NICiPIO DE
AD SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOs N" 04012023

Nos termos do artigo í5, inciso ll da Lei n' 8.666/93, apresenta-se justiÍicativa para adesão,a Ata de Registro de

Pã;;;";;ãte'ao Pregão presenciar n' 2112023, administÍado pela Prefeitura Municipal de Rosário' bem como'

dê conformidade como estabetece;s Decretos Municipais n'700/201 0, no 1069/2015 e no19512021 .

ROSAR to/SE

Obieto:

ser lizada ua u ão ou n dade

o objetivo da presente solicitaÇao de adesão é o interesse pelo registro de preços vrsando a locaÇáo de equipamentos

de segurançâ, para atender as necessidades do Município em co'-memoraçáo aos 134 anos de EmancipaÇão PolÍtica

iã ,'r",ri"ipiíáá Riachuelo/se, a ser realizada no dia 25 de janeiro de 2024, neste municíplo' uma vez que o processo

licitatório para o objeto em vista encontra-se em andamento com data de realizeÇáo postêrior à Íealizaçâo do êvento'

dmini ão úbl federa I não tenh rtici a oce me

JUSTIFICATIVA

Relatório:

o Município de Riachuelo/sE, vislumbrendo a adesão pelo registro de preços visando a locação de equipamentos de

segurança, para atender as necessidades do Municipio em comemoraÇão aos 134 anos de EmancipaÇão Politica do

.üi"ipià de Riachuelo/se, a ser realizada no dia 25 de ianeiro de 2024 neste município, uma vez que o processo

i;it;iãii" p; ;;bjàto em'vista encontra-se em andamento com data de realização posterior à realizaÇáo do evênto ,

vem por meio deste, informar a úossa gxcetgncia que diante do tempo exímio para implementaÇão de procedimento

riã,tãtãrt" pãà «uisição do r"f"tiOo ú"to pr9t9!il!9: vem informar que a PÍefeitura Municipal de Rosário' tem

óiràrãào-,r'" i".iJogãoo eregao Presencial no 2112023, poÍ meio de Ata de Registro de PreÇos no 40/2023' dos

mesmos itens objeto de nossa necessidade'

portanto, valendo-nos da legislaçâo em vigor que permite a utilizaÇão do respectivo procedimento por qualquer Órgáo

ou Entidade da Administração 
'qua nao-tenàa participado do respectivo cglamq. licitatÓrio' leia-se' neste caso'

paecÃo pnesEr.rctnr- N" zrzdã nrÀ oÉ nÉctsrnô oe pâróós nozozq mediante prévia consulta pelo Órgâo

soticitante ao ôrgão gerenciadosffiãããimãtoliõitatório, a aoesao no respectivo certame' ou seja' utilização desse

proôedimento Iicitatorio para pÍoçessar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do Órgâo Solicitante'

DA FUNDAMENTACÁO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares entre eles'

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesâo ao respeciivo procedimento, comprovar que a adesão trará

vantagem ao órgão solicitante, manifestar interêsse ao Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços' para que este

,Jiàuã o. po.íiveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor beneÍiciário aceitar

foinecer ou' não ao ôrgâo solicitante, sobie tudo, que o futuro compromisso náo prqudique as obrigaçÕes

anteriormente assumidas, qr" , ãàntrãirçáo por órgão náo ,participante do certame exceda a cem por cento dos

ãrr^ltriirái registrados ni nt" O" negistro de Prelos do Ôrgâo patrocinador do evênto, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

Art 22 Desde que devidamente iustificada a vantaoem, a ata de reoistro de orecos durante sua vioência Doderá

licitatório, mediante anuência do Óroáo qeÍenciador
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berá ao Íorne r beneficiáno de istro de observadas nela estabelecin

ootar oela aceitacão ou não do fornecimento de adesáo. desde ue não oreiudioue as obrioacÕes

oresentes e futuras decorÍentes da ate, assumidas com o Órqão oerencia dor e órqãos oa rticioantês

§ 50 S arsêo qerenciador ssmeote poderá autorizar à ata aoós a primeira aouisicão ou contrataoão oor Órqáo

inteqrante da ata . exceto ouando. iustificadamente , náo houver orevisáo no edital oara aquisiÇâo ou contÍatacão Delo

óroáo oerenciador.

§ 70 ComDete ao óroão não oarticioante os atos relativos à cobranca do cumorimento oelo fornecedor as obrioâcôes

contratualme assumidas e a aolicacão, observada a ampla defesa e o contraditório. de eventua is oenalidades

decorrentes do descum orimento de cláusulas contratuais.' em relaÇáo às suas próprias n es, informando as

ocorrências ao ó ão oerenciador

Vêmos entáo, que o disposto na normâ em comento só edifica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Art.15. As comp . semore oue oossível. deverá o:íReoulamento)

ll- seÍ processadas atÍavés de sistema de req istro de orecos

Valendo-nos da doutrine é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no

§ 1o Os órqáos e entidades que nâo particioaram do reoistro de orecos. ouando deseiarem fazer uso da ata de reoistro

de orecos. deveráo consultar o óroáo qerenciador da ata oara manifestacáo sobre a oossibilidade de adesão

§ 30 As aquisicões ou contratacõês adicionais a que sê refere este artiqo náo ooderão exceder. Dor Ôrqáo ou entidade

a cem oor cento dos ouanlitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de Drecos

Dara o óÍoão oeÍenciador e óroáos Darticipantes.

§ 40 O instrumento convocatório deverá prever oue o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de reoistro de orecos

não Doderá exceder, na totalidade. ao euíntuolo do ouantitativo de cada item reoistrado na ata de reoistro de orecos

para o órqão oerenciador e órqáos oarticioantes. independente do número de óroáos não oarticipantes oue aderirem.

s 60 Aoós a autorizacão do óroáo oeÍenciador. o órqão não oarticioante deverá efetivar a aquisicão ou contratacão

solicitada em até noventa dias, observado o oÍazo de vioência da ata.

seu livro Sistema Registro de Preços e PÍegâo,2' ediÇáo, Editora FÓrum.
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m U do Sistema de R rstro n ulta aos 0 erenciâdorês serão cada

daoui a aloum temoo. cada oroao val roceder aoenas licitacÕes esoecíficas. obietos náo comuns como obraso

veÍcu lo de reoresentacáo. serv icos de informática. A racionalizacáo dos procedimentos e o nivel de esoecializacáo das

comissões ooderão ser bastante aorimorados

Toda a sistêmática é Íatificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurídico pátrio, conforme já paciÍicado
pelo TCU- Tribunâl dê Contas da Uniáo.

b) somente !e!le aderir a Atas que tenham lic dade superior a estimativa de sua pró pria demanda. Porn

exemolo: um órqáo oretendê com orar no exercício 100 unidades de computadores; mesmo oue existam na oraca duas

atas disponÍveis de 50 uni ês cada não ooderá ser carona nessas atas porque a p osta de 100 unidades ainda

náo foi licitada, contudo, se existir na oraca três atas, oor exemDlo. com 200,500 e 1000 unidades disoonÍveis ooderá

comorar 100 unidades em oualouer delas. ooroue em todas as três a uant idâdê de 100 unidades foi licitadao

d) é seu deveÍ comorovar no processo- como em qualqueÍ licitaÇáo, que o preÇo de aquisiÇáo é compatível com o de

mercado,

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçôes impostas ao respectivo ato, náo
apenas por conveniência, mas tão somente pela realidade fática de adequaçáo ao ordenamento jurídico brasileiro.

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a
legislaçâo em vigor, de modo que demonstraremos táo somente as vantagens e benefícios trazidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibiladade de adesáo a Ata de Registro de Preços, demandada por este
Município, haja vista, a permissibilidade quê a legislaçáo em vigor nos impôe, ê imperioso afirmar, que nosso
lvlunicípio contrairia economia signiflcativa para aquisiçâo dos bens objeto da aquisição em comento, podemos afirmar
que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilizaÇáo de recursos humenos, de maneira a
abduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja publicação, sessÕes
para julgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos, julgamento dê habilitaÇão,
potenciais recursos administrativos sobre habilataÇão, enfim, procedimentos que necêssitam da atenÇão e emprego de
recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso
município terá um ganho signiÍicativo com a respectiva adesâo, como pode ser extraÍdo dos documentos em anexo,
orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 4012023, bem como, ou seja, em todas as situaÇÕes
pode ser observada a vantagem que obteremos com a adesáo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura M
Rosárao/SE

icipal

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. AcoÍdão 27l2002.

TCU- Plenário. Auditoria. Acordáo 67/2000.

c) deve obedecer as reoras de Daqamento oue o óroáo qerenciador "8" colocou no edital:

DA ECONOMICIDADE:
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lzaura Maria M ura Ferreira Almeida
Pres ente da CPL

RATI

PeteÍson
Prefe ipal

sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de RegisÍo de Preços da Prefeitura de

Rosário /SE, poderá ocorrer na ããntiataçao dos produios/serviÇos por ela licitados' tudo conforme preceitua o artigo

iã,;"i* àa Lei n" 8 6oo/93,r;; àrttgozz; do decreto, ni 7.892t13, de 23 de janeiro de 2013' e diante das

consideraçóes apresentadas, "iporo. 
a [resente sollcitaÇáo paÍa ratificaÉo do ExcelentÍssimo Senhor Prefeito

üunicipal,'e posteÍiores procedtmentos para proceder à devida contrataçáo'

Riachuelo/Se, 24 de Janeio de 2024.


